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Sessão de .	 14 de abril de 1993	 ACORDO Np 203-00.373
Recurso ne.	 90.593
Recorrente!:	 JOSE ROBERTO O/M0 DE CAMPOS
Recorrida 2	 DRE EM St40 PAULO . - SF'

ITR - Como bem descrito no art. 31 da Lei ne
5.1:22/66 - CTH - é contribuinte do 1.mpostí3 o
proprietáriO do imóvel, titular do seu domínio
útil ou possuidor a qualquer título. Recurso
negado.

Vistos !, relatados e discutidos os presentes alAt05
de flN2U050 interposto por UOSE ROBERTO CIMO DE CArPOS.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmera do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEXASTIPU BORGES
TAWARY.

Sala das Sessffes, em 14 de abril de 1993.
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vistA EM sEssno DE E i RET 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO3' Lo

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n'D 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros
RICARDO LJEITE: RODRIGUES, SERGIO AFANWUEFF, rmeo WASILEWSKI,
TIT1FRAMY FERRAZ DOS EANTOS e ARMAI-MO ZURITA (Suplente).
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Recurso no:	 90.593
AcórdWo no::	 203-00.373
Recorrente : JOSE ROBERTO amo DE CAMPOS

R ELATORIO

O Contribuinte em epígrafe impugna em 27/11/90,
E ançamento relati‘m ao imóvel rural denominado Santa Angélica
Gleba Trós, hicalizado no município de Vera (ex Paramatinga),
Mato Grosso.

Anexa â peça impugnatoria cópias da notificao go do
I1R/90 com data de vencimento de 30/11/90 (fls. 06), procuraçAb,
bem como mapa de 1.ocaliza0o das 'terras cuetionadas.

'	 Em sua extensa defesa (fls. 02/05) alega em
oresum(i, conirme traz muito bem o julgador M0nocrático, os

seguintes fundamentosi 	 ,

"a) o lote e um cl o5 quatro, da. divisgo da
área de 10.000 ha, adquirida por compra do ge~nlo
do Estado de Mato (3rosso, conforme processo no
7293/53, do ex-Departamemto de Terras e
Coloniza0(o (DTC.)li

b) Extinto o DTC e criado o InwLtutó de
Terras de Mato Grosso -- Intermat„ 1X31, exigido que
fizesse a cess .?io de direito da área excedente; a
3000 ha, razWo pela qual a gleba foi dividida em
lotes., 1, II, III e IV de 2.500 ha cadan

c) Cumpridas	 todas as obriga0es	 com
dili~cjas burocrát.icas, ri :L de agrimensura,
recolhido o IlSI (em 04/07/86), obteve o Mulo
Definitivo dos lotes II„ III e IV, restando ainda
o lote I„ cujo título está pronto desde agosto/91,
mas ainda nac., está em mgoi

cl O julgamento do mó r- ligo pode
individualizar-se a cada 111A1 0„ mas. abranger a
Li rea adquirida como UM todo. flo logo resolvidas a
titu1a00 faltante e a retifica0o dos limites
remontados	 o "(i~rimm" da tributa0o	 poder/ft
tornar-se real".

,

2



,
. .

4..-~-	 ..-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSMIODECONTRMUNTES

Processo no	 10080.0411535/90-10
AcórcMi no 203-00.373

Solicita ao final, que especfficamente no caso,
seja determinado e preimleçâ o impostn de 1989, congelado por
mais dois exercícios.

A Informaao Técnica (fls, 10) opina por nao
existir amparo legal para o pleito, objeto da impi~.

A Decio Rignocratiiâ de fls. 11/13 indefere o
pedido ! ,	 embora	 tempestiva a	 impugnadão,	 determinando	 o
pn-isseguimento da cobnAnça, considerando entre outros
fundamentos, que o julgamento do mórito da impugnação deve ser
feito individualmente para cada imóvel, correspondente a um
títLÃ lo deflnitivo.

A ementa que consubstanciou o entendimento da
autoridade fiscal está redigida como segue(

112(o tem amparo legal a solicitaçao do
impugnante, para que seja mantido, nos exercícios
de 1990 e 1991, a MeSMO valor lançado no exercício
de 1989.
IHRUMNAÇAD INDEFERIDA."

ii2(o se conformando cem o decisum prolatado na
instância a quo, acorre o Contribuinte a este Colegiedo, trazendo
o Recurso Voluntário de fls. 18/19. 	 i

Na mencionada peça traz o requerente. fundamentaao
diversa da :1. mi aá aqui, alega ter sido vitima ae esbulho
possessório, razin) porque perdeu a propriedade do imóvel.

Traz	 como	 documentaao,	 cópia	 de	 petiçao
interposta e segundo afirma tramitando na 15A vara da Soipirca de
Cuiabá/	 MS,	 sendo	 referida	 petição	 relativa	 a	 "AçXo
Deciaratória	 Cumularia	 com Petitória de Anula0o 	 de	 Ato
Fraudulento."

Tal açao diz respeito a venda fr-amtilenta,
conforme alega o niquerente, das terras questionadas, que teriam
sido alienadas a &irceiros.

Acredita assim, estar o imóvel discutido, sub
judice.

Argumenta, OU.trOSSiffl9 tCr sido peDalizado com a
:1. 1. 	 de alto fiRlice para atmalizapo da base de cálculo do

lançamento.
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Menciona,	 ao	 final,	 textualmente	 "que
impugna0o, data venia, nada tem de .1..wmtiva, mas tempestiva é
a les:tab ao Direito e as nistitilio . „ requerendo o acolhimento
do Recurso.,

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O Recurso é tem pestivoh inter posto por parte
legitima e merece ser conhecido.

Consoante relatado. pleiteia o ora Recorrente, que
o valor do 1TR em 1990 e 1991. seja o mesmo de 19E9.

Inclui também em seu p leito, a as p iração de que
seja o imóvel considerado com um todo, mesmo tendo sido
desmembrado.

Dirige seus reclamos. quanto ao fato de ser
excessiva a majoração do ITR/90 em relação a 1989.

Por fim já na peça recursal traz o arg umento de
estar o imóvel sub judice em virtude de venda fraudulenta que ele
alega não ter sido feita.

A dinna Autoridade Julgadora de la Instancia,
respaldada na informação técnica opina no sentido de não ser
possivel legalmente. lançar-se inalterados os valores ano a anos
vez que a leg islação de regéncia, obsta tal proceder, o que e
real.

For outro lado, tendo ocorrido desmembramento da
propriedade, é de considerar-se cada lote. de per si.. sendo assim
infundada a pretensão do recorrente neste sentido, correspondendo
cada imóvel a um titulo definitivo.

No	 caso	 da majoração	 do	 ITR,	 observa-se
dispositivos legais g ge embasam o lançamento.

Quanto á questão do imóvel, objeto dos presentes
autos, estar sendo discutido na justiça, o ora Requerente.
implicitamente reconhece seu interesse nas terras. conforme
atesta a própria ação, onde no item 4o. mencionau

"Todavia, o autor jamais ou em tempo aloum
outorgou qual quer escritura de compra e venda a
qualquer pessoa..."
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Diante do exposto e do que dos autos consta, vedo
Cofflo inatacada a decisao recorrida e nego provimento ao Recurso.

Sala das Sessffes, em 14 de abril de 1993.
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